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[…] 

1 -  […]. 

2 -  […]. 

3 -  […]. 

4 -  […]. 

5 -  […]. 

6 -  O regime fixado no presente artigo tem natureza imperativa e excepcional, 

prevalecendo sobre quaisquer outras normas, especiais ou excepcionais, em contrário 

e sobre instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho e contratos de 

trabalho, não podendo ser afastado ou modificado pelos mesmos, admitindo como 

única excepção as prestações indemnizatórias correspondentes, atribuídas aos 

deficientes militares abrangidos, respectivamente, pelos Decretos Lei n.º s 43/76, de 

20 de Janeiro, 314/90, de 13 de Outubro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 

248/98, de 11 de Agosto e 250/99, de 7 de Julho. 

 

 

Palácio de São Bento, 21 de Novembro de 2011 
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Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães  

 Miguel Frasquilho João Almeida 

   Duarte Pacheco Michael Seufert 

 Cristóvão Crespo Teresa Caeiro 
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